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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO NÚMERO 4.200, DE 1º DE JULHO DE 2024 
 

DECRETA FACULTATIVO O PONTO 
NAS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS NO 

DIA 08 DE JULHO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, e 

CONSIDERANDO que decorrente do feriado de Revolução 
Constitucionalista, dia 09 de julho de 2024, terça-feira, torna-se inviável e improdutivo o 
expediente no dia anterior, dia 08 de julho de 2024, segunda-feira; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Será facultativo o ponto nas repartições municipais no dia 08 de julho 
de 2024. 

Art. 2º As disposições sobre o referido ponto facultativo acima estabelecidas 
não se aplicam aos serviços essenciais na área de Saúde, Saneamento Básico, Coleta de 
Lixo, aos servidores que trabalham na portaria do Balneário Santo Antônio e no Pedágio 
Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 1º DE JULHO DE 2024. 

 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 
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